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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITACAO N° 2024.02.27.1 

PROCESSO DESTINADO A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. N° 48, INCISO 1 DA LEI COMPLEMENTAR N 123/2006, 
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, APLICADO, NA 
OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 42, DA LEI 14.133/21. 

Torna-se público que o Município de Granjeiro/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, realizará Dispensa de Licitação em razão do VALOR, com critério de julgamento 
(MENOR PREÇO), na hipótese do artigo 75, inciso 1, nos termos da Lei 14.133, de 19 de abril de 2021 e 
demais legislações aplicáveis. 

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECCMENTOS 
E-mail: licitacaoqranieiro.ce.qov.br  

1. DO OBJETO 
O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO 
DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, LOCALIZADA NA PRAÇA DA MATRIZ, SEDE DO 
MUNICIPIO DE GRANJEIRO/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
aviso de dispensa de licitação e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1. 	Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas 
as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos. 
2.2. 	Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 
2.3. 	No poderão participar desta dispensa de Licitação os fornecedores: 
2.3.1. Que no atendam as condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual a autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
C) 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) arias anteriores a divulgação do avisa, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, par exploração de trabalho infantil, par submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou par contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.3.3.2. Aplica-se a disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado a ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.3.3. Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/201 4-TCU-Plenário). 
2.4. 	Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente 
estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfação todas as 
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo. 
2.4.1. Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado 
destinado as microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso 1 da Lei 
Complementar n° 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicada, na 
oportunidade, em conformidade com oArt. 49, da Lei 14.133/21. 

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 - O fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de 
preços, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará, 
através do e-mail  Iicitacaotqranjeiro.ce.gov.br,  ou ainda de forma presencial ou via postal, a proposta 
de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento. 
3.2.1 - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de Licitações, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Granjeiro/CE, com endereço Rua David Grangeiro, 104 - 
Centro, Granjeiro/CE, CEP: 63.230-000, no horário das 08:00hrs às 12:00hrs em dias úteis até o dia 11 
de março de 2024  ou enviadas através do e-mail  Iicitacaotgranjeiro.ce.qov.br,  até a mesma data, até 
as OOh:Oümin, após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, 
de maneira que o ente público garanta o andamento do processo de contratação. 
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços ou na entrega do produto. 
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de 
Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos 
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seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

4 - DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as 
PROPOSTAS DE PREÇOS. 
4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá 
conter na parte externa os seguintes dizeres: 

A 
Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Dispensa de Licitação n° 2024.02.27.1 
Proposta de Preços 
Razão Social do Proponente 
CNPJ do Proponente 
E-mail do Proponente 

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final da 
data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL,  observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1 - contiver vícios insanáveis; 
5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitação 
ou em seus anexos; 
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5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitação ou 
seus anexos, desde que insanável. 
5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Administração, desde que não haja 
majoração do preço. 
5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

6 .  DA HABILITAÇÃO  
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado, conforme a seguir: 

6.1.1 - Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

6.1.2- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
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6.1.3 - Qualificação Técnica 
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no sistema CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena 
validade; 

6.1.4 - Declarações 
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 70  da Constituição Federal; 
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

6.1.5 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser 
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda 
que integrante do mesmo grupo econômico. 
6.1.6 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias,  contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
6.1.6.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
6.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
6.3 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual. 
6.4 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa 
de Licitação. 
6.4.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.5 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7- DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio 
eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis,  a contar da 
data de seu recebimento. 
7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela 
Administração. 
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, 
implica no reconhecimento de que: 
7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação 
e seus anexos. 
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
7.4 - O futuro Contrato terá vigência até 31112/2024, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

8 .  DAS SANÇÕES  
8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 
8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência, pela infração do inciso 1 do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos 1 ao Xl do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II ao 
VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao Xl do referido artigo 155, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Granjeiro/CE 
(www.qranjeiro.ce.gov.br). 
9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a administração poderá: 
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data; 
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.9 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s). 
9.10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação 
pertinente. 
9.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de 
Dispensa de Licitação será o da Comarca de Granjeiro/CE. 

10 -DOS ANEXOS  
10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO II - Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitária, Encargos 
Socias sobre a Mão de Obra, Cronograma Físico Financeiro e Composição do BDI 
ANEXO 111 - Modelo de Declarações 
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ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Granjeiro/CE, 01 de Março de 2024. 

Luiz Márcio Pereira 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Ordenador de Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 1, art. 75 da Lei Federal n. 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso 1, § 30, da Lei Federal n.° 
14.133/21, onde as contratações de que trata os Incisos 1 e II, do caput do artigo citado serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

2— DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, LOCALIZADA NA PRAÇA DA MATRIZ, 
SEDE DO MUNICIPIO DE GRANJEIRO/CE. 

3— DA JUSTIFICATIVA 
A Praça Matriz na sede do município de Granjeiro/CE, possui o total de 15 postes, postes estes 
confeccionados em estrutura metálica ocas. Nesse início de inverno durante as chuvas, constatou-se 
que os potes balançam demais, sendo que um dos postes chegou a cair devido a intensidade das 
chuvas e ventos. 

Alguns postes também apresentam início de ferrugem em sua base devido ao acumulo de água. 

Como forma de proteger os cidadãos e evitar um prejuízo incalculável, é que se faz necessário a 
substituição dos postes atual por postes de concreto que possuem resistência a chuvas com vento e 
com os desgastes do tempo 

4 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E VALOR ESTIMADO 

Itens Especificação Unidade Qtde Vr. Unitário Vr. Total 
CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
SUBSTITUIÇÃO 	DOS 	POSTES 	DE 
ILUMINAÇÃO 	PÚBLICA, 	LOCALIZADA 	NA 
PRAÇA DA MATRIZ, SEDE DO MUNICIPIO 
DE GRANJEIRO/CE 

Serviço 1 R$ 61.303,80 R$ 61.303,80 

4.1 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 61.303,80 (sessenta e um mil trezentos e 
três reais e oitenta centavos),  conforme orçamento elaborado pela área de engenharia. 
4.2 - Para dar início ao presente processo administrativo, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, através do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor 
estimado para contratação. 
4.3 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n°14.133/21. 
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5—DA MODALIDADE, REGIME DE EMPREITADA, FORMA  
5.1 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) são de baixo valor da contratação e a economicidade 
processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso 1 do 
caput do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 (grifamos): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze 
reais e dois centavos), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores - (atualizado pelo Decreto n°11.317, de 29 
de dezembro de 2022). 

5.2 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, 1 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao 
baixo valor e a bem da econômica processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação. 

5.3. - REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global 

5.4. - FORMA: FISICA/ELETRÔN lOA, nos termos do artigo 176, inciso II, visto o município possuir até 
20.000 (vinte mil) habitantes. 

6 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
6.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo 
necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de prestação dos serviços ou análise 
mais detida quanto à existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração dos 
estudos técnicos preliminares. 
6.2 - Lembramos ainda que a Instrução Normativa n.° 58/2022, que dispõe sobre a elaboração dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o ETP, em seu art. 141, 
1, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo 
valor: 

Art. 14. A elaboração do ETP: 
- é facultada nas hipóteses dos incisos 1, II, VII e VIII 

do art. 75 e do § 70  do art. 90 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.3 - Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de licitação, da 
baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 

7. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços contratados deverão ser prestados junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS e/ou conforme determina o Termo de Referência, correndo todos os eventuais 
custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais 
despesas necessárias à execução dos serviços às expensas da Contratada; 
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8- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
8.1 - A descrição da solução como um todo abrange a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, 
LOCALIZADA NA PRAÇA DA MATRIZ, SEDE DO MUNICIPIO DE GRANJEIRO/CE. 
8.2 - Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá realizar uma visita de inspeção técnica, no 
local, listando quais os materiais e serviços são necessários para correção dos problemas apresentados. 
8.3. É vedada a realização de serviços diferentes dos constantes na ordem de Serviço e na Nota de 
Empenho. 
8.4. Os serviços serão executados de acordo com o Termo de Referência e da proposta, com os 
padrões mínimos de aceitabilidade, os materiais a serem fornecidos pela Contratada, e as 
responsabilidades da Contratante e Contratada. 
8.5 - Considerando que a municipalidade não possui profissionais, nem materiais e equipamentos para 
executar os serviços, faz-se necessário contratar no mercado empresa que ofereça os serviços 
adequados às finalidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 
8.6 - Para a contratação dos serviços objeto do presente, deve-se observar o critério de julgamento 
objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, correspondente a de menor preço global. 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 
9.1 - Os serviços não possuem natureza divisível, portanto o mesmo será contrato de forma completa, 

sem parcelamento. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  
101. O critério de julgamento será o de menor preço global, em atenção ao art. 33, inc. 1, da Lei n° 
14133/2021, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e seus Anexos. 
10.1.1 - O critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL,  justifica-se tendo em vista que os 
serviços guardam compatibilidade entre si, ou seja, são similares e específicos, guardando a devida 
especificidade do objeto, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a prestação dos 
serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade 
necessária à disputa. 
10.2 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
10.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos 
próprios, previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 

órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
06 
	

01 
	

15.452.0332.1.013.0000 
	

4.4.90.51.00 

12 - ESPECIFICACÃO DOS SERVICOS (DETALHAMENTO) 
12.1 - Os serviços contemplam a execução dos seguintes serviços: 
12.1.1. POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=10,OOM, PESO 
APROXIMADO DE 790 KG (UN) 
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Serão instalados postes de concreto circular com altura de 10,0 m que, conforme projeto, serão 
distribuídos ao longo de toda a via. O serviço deverá ser executado seguindo as normativas vigentes a 
fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço. 

12.1.2. BASE METÁLICA INCL. TUBO GALVANIZADO 2" P1 LUMINÁRIA ELEVADA SN-05 (UN) 
Deverá ser instalado uma base metálica inclinada confeccionada em tubo galvanizado de 2 polegadas 
ara luminária elevada no topo dos postes de concreto para iluminação pública. 

12.1.3. ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  0812020 (UN) 
Deverá ser instalada duas abraçadeiras em cada luminária para fixação das mesmas nos braços da 
iluminação pública. 

12.1.4. LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_0812020 (UN) 
Verificar o local da instalação no mesmo local do poste existente; conectar os cabos da luminária nos 
cabos da rede existente; encaixar luminária no braço para iluminação pública. 

12.1.5. CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 1000W (UN) 
Fornecimento e instalação de fotocélula para lâmpada em poste de concreto. 

13— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste processo, independente de sua Transcrição. 

14— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
14.1 - As obrigações do(a) CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste processo, independente de sua Transcrição. 

15 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
15.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
15.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
15.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
15.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
15.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
15.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
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15.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
15.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
15.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
15.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
15.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
15.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
15.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
15.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
15.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
15.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
15.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
15.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução 
do contrato. 
15.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

16- DO PAGAMENTO  
16.1 - As regras para pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal n. 14.133/2021, desde que 
observados os seguintes: 
16.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do trabalho. 
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16.1.2 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas às 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
16.1.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

17— DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
17.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31/12/2024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo, com eficácia após a publicação do seu extrato. 

18 - DAS SANÇÕES  
18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa: 
18.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 
18.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 
18.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
18.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração 
falsa durante o trâmite; 
18.1.5 - Fraudar o processo; 
18.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
18.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
18.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 2013; 
18.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
18.2.1 - Advertência; 
18.2.2 - Multa; 
18.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
18.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
18.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
18.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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18.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
18.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
18.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato. 
18.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato. 
18.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
18.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
18.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
18.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 
18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §51, da Lei n°14.133/2021. 
18.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
18.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, 
quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40  da IN SEGES/ME no 73, de 2022. 
18.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
18.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
18.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAL 



Secretaria de 
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Públicos 
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Ç 	GRANJEIRO 
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19.1 - Poderá a Contratante revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
19.2 - A Contratante deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
19.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n. 14.133/21. 
19.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
19.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total 
da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme estabelecido no art.90 § 
51  da Lei 14.133/2021. 
19.6 - Salientamos que se porventura, alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° Lei 14.133/2021. 

20 - DO FORO  
20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Granjeiro/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 11, da Lei n° 
14.133/21. 

Granjeiro/CE, 27 de fevereiro de 2024. 

Luiz Márcio Pereira 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Ordenador(a) de Despesas 
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PREFEITURA DE 

GRANJEIRO 
Governo do Povo 

	

1. 	DADOS DA OBRA 

Este relatório refere~se a obra de SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE 

ILUMINAÇÃO P ÚBLICA, LOCALIZADA NA PRAÇA DA MATRIZ, SEDE DO 

MUNIU PIO DE GRANJEIRO - CE. 

	

2,9 	LOCALIZAÇ~ AO DA OBRA 

A referida obra será executada na Praça da igreja Matriz, sede do município de 

GRANJEIRO—CE- 

3. PROJETOS 
Para esse objeto não se faz necessá rio o fornececimento de projeto. Portanto, 

torna-se ideal seguir as orientações da equipe de engenharia da prefeitura, bem como 

o memorial de cálculo do orçamento.  

4. 	EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
O contratado deverá dar início aos serviços dentro -do prazo pre—estabelecido 

no contrato conforme a data da ordem de serviço expedida pela Prefeitura Municipal. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

especificações, com os desenhos e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não sa t isfaçam às 

condições contratuais.  Ficará a contratada obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 

impugnados logo após a   oficiaUzaçãO pela fiscalizaç"a o1  ficando por sua conta 

exclusiva as despesas decorrentes dessas provid ências. 

A contratada será responsáo  vel pelos danos causados a Prefeitura Municipal e 

a terceiros, decorrentes de sua negligência, impencia# w  e omiss  ão. 

5. MATERIAIS 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas 

especificações deverão ser respeItadas Quaisquer moditicaçoes     *e er20 Sei 

autorizadas pela fiscalização. 
Caso julgue necessário, a fiscalização e supervisão podervo s*.lictar a 

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a sere utiU dos e o 

fornecimento de amostras dos meSMOS.  

Rua David GranjeIro, n° 104 o,  Centro - CEP: 63a230m000 - Gra jeir011GE 
WWW.Y1N90V br 

i - 	 .---.--. 	. 
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ESPECIFICAÇA0 TÉCNICA 

1, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

leia 
C5033 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTENCIA NOMINAL 200KG3 

H10700M9 PESO APROXIMADO DE 790 KG (UN) 

Serão instalados postes de concreto circular com altura de 1 0, 0 m que., conforme 

projeto, serão distribu ídos ao longo de toda a via. O serviço devera ser executado 

seguindo as normativas vigentes a fim de garantir a segurança, durabilidade e 

qualidade do serviço. 

1 m2. C3906 BASE METÁLICA INCL. TUBO GALVANIZADO 2,1 P1 LUMINÁRIA 

ELEVADA SN-05 (UM) 

Deverá ser instalado urna base MaãJica inclinada confeccionada em tubo 

galvanizado de 2 polegadas ara luminária elevada no topo dos postes de 

concreto para i l urninação pública 

1.3. 101663 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF~0812020 (UN) 

Devera ser instalada duas abraçadeiras em cada luminária para fixação das 

mesmas no braços da fluminaç"o publica. 

lÃo 101657 LUMINÁRIA DE LED RARA ILUMINAÇAO PÚBLICA, DE 98 W ATE 137 

W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃOt AF.0812020 (UM) 

Verificar o oca1 da instalaçao presente em prancha; Conectar os cabos da 

juminá
ria nos cabos da rede existente; Encaixar urninária rio braço para 

fluminação pública. 

105. C1030 CÉLULA FOTOELÉTRICA VI LÂMPADA, ATE- 1000W ( 

Forneciment-o e ínstalaÇão de fotoceIua p3 lampada4\POSte d oncretO1 

GRANJEIRO, FEVEREIRO DE 2024. 

Rua Davíd Granjeiro, n° 104 Centro - CEP: 53230-000 o, Granicir010E 
wwgraflJ eirO.GesgQY .br  
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFflTURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

OBRA: 
SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚLIGA 
LOCAL: 
PRAÇA DA MATRIZ, SEDE 
MUNICIPIO: 
GRANJEIRO - CE 

DATA BASE: 
TABELA SENFRA 0281 COM DESONERAÇÃO 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 2411012023 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 5444% (HORA) - 47,48% (MÊS) 

TABELA SINAPI 2023.12 COM DESONERAÇÃO 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 180i12024 
ENCARGOS SOCIAIS QgSQNERADQS; 85,06% (HQA) 47,7°f (MS) 

F 	ILAOÀMENTA - 	 - 	--- _ 
s 	 -.- .- 	.- 	-. 

ITEM FONTE CÓDIGO 

.---...------ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

PREÇO 
UNITerPREOUNIT 

c/ 6121 
INCLUSO (R$ 

TABELA )  

PREÇO TOTAL 
QUANTJ:INCL8L 'SO (RS) (R$) 

te - I NSTÁLA ÕES EL TRICAS 61303,80 

- 1.1 SEINFRA C503 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESIST WCIA NOMINAL 
2UOKGH=10,O0M, PESO APROXIMADO DE 790 o 

UN 15 00 1 56713 - - - 	203351 30. 3050265 502,65 

GALVANIZADO 21t  P1 LUMINÁRIA 
UN 1500 40969 531 61 74974,15 

ELEVADA SNO5 1NCL. TUBO 

1,3 

1.4 

1.5 

p SINA PI 

S NAP 1 

SE(NFFA 

3 

1 10 6 

ABRAÇADEIRA DE F1XAÇ 
—FORNECIMENTO E INSTALA 
LUMIN RIA DE LED PARA 
137W FORNECIMENTO E 

O DE BRAÇOS DE LUMIN RIAS DE 2 
ÃO AF 08/2020 

UNI 

UN 

6 .00 O 

00 

1500 

2754 3 574 

63O 

10266 

491.7 4 19.142e40 

214440 

1.54020 

ILUMINAÇI O PU9L1CA, D 9 W AT 
INSTALA AO. AF 032020 

PADA AT 1000W 7913 C1030 CÊLULA F9_Ç1 - 

Ta -A - C!:IIINCLUSO R.)61.30380 

GRANJEIRO. FEVEREIRO DE 2024 

Pgtna1 de  



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

OBRA 
StJBSTITULÇÂO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LOCAL 
PRAÇA DA MATRIZ, SEDE 
MUNICIPLO: 
GRANJEIRO CE 

00836 

1 .567i 3 

TOTAL 
I1dteriaI• 

SINAPI 
S INAPI 

FONTE: 
TABELA 

TABELA 

84,44% (HORA) 47,48% (MÊS) 

85 906% (HORA) 47,67% (MÊS) 

SEINFRA 02841 COM DESONERAÇÃO 
VIGÊNCIA-À PARTIR DE 24/10/2023 
E  NCARGOG SOCIAIS DESONERADOS: 

SINAPI 2023.12 COM DESONERAÇÃO 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 1801/2024 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 

1.1. C5033 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=iOOOM, PESO APROXIMADO DE 790 KG (UN) 
PREQO 

UNITÁRIO 

-. 	 - 

COMPOS IÇAO DE PREÇO U NITARIA 

SEINFRA 
10705 

TOTAL EulpmefltO Custo 

1,020w97 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RES1ST NCIA NOMINAL 200KG1  

H1OOOM PESO APROXIMADO DE 790 KG 
1915 

TOTAL Material: 

SEINFRA 
12543 SERVENTE 

SEINFRA 1,00 	1.020,97 

TOTAL Mão de Obra: 

IPÓNTË 
Seriiiqõ 

M3 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA 
M3 SEINH9A ESCAVAÇAO MANUAL soLo DE lAICAL PROE ATE 1,50m 
M3 SEINFRA LANÇAMENTO  APLICAÇÃO CE CONCRETO Si ELEVAQAO 

TOTAL Serviqo 

VALOR; 

1 	
C3906 BASE METÁLICA INCL. TUBO GALVANIZADO 2" P1 LUMINÁRIA ELEVADA SN-05 (UN) 

COEFICIENTE 
-PREÇO 

uNITÁRIO. FONTE 

UN BASE MEtk1CÂ P/ LUMtNA1A ELEVADA SN-05 SEINFRA 
17374 

M SEINFRA 

CIMENTO E INSTALAÇÃO AF08/2*20 (UN) 
1.3..101663 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" FO 

SINAPI 
0001192 

7 

-w 	 - 	 
ABRAÇADEiRA GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM 
PARAFUSO INOX, LARGURA ATA *128 A *14 MM, D 2!) A2 112* 

---.-.- 	--. 

Mio d Obra OOiii ETø$ 	penseuitate 

88247 

882S4 



GRANJEIRO, FEVEREIRO DE 2024 

TOTAL Mão de Obra comi 	1690 
Encargos Complementares:! 

VALOR: 
	

27s5 

1.4. 101657 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 WATÉ 137 W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF08í2020 (UN) 

Equipamento Custo floràrío FONTE (JNID COEFICIENTE 
uãiiARK 

PRECO 
TOTAL. 

5928 
KG, 
QLJINDAUTQ 

HORIZONTAL 
MOMENTO 

970 

HIDRAULICOF  
MÁXIMO 

M, INCLUSIVE 

CAPACIDADE 
DE CARGA 

CAMINHÃO 
11-7 

MAXIMA 
TM, 

TOCO 
AI-Ci-ANCE 

DE 

PBT 

CARGA 6200 
MÁXIMO 

1000 K, 

SINAPI CHP 0,24 285,48 68,17 

POTÊNCIA DE 189 CV — CHP DIURNO. AF 0/2014 

TOTAL Equipamento 
Horário;. 

Custo 68,17 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

NITARIO 
TOTAL 

0002112 1-11 

7 	19MMX5M 
A SOLAN II: ADESIVA AN 1 ]CHAMA, USO AI b 750 V, EM HOLO DE SINAPI UN 0901 37 74 0905 

a 
Ou0q2 	LIvJlIwIA 

r 	r'i 	*#'* 	ii 	 * 	, 	pp 
Lfl LtL) víJ-1M JLUM;NÀC!-U PutLk, , 	• 	,— 

ui 	9 
1 	trP 
iv 	ii 

4P tA ør 1 

1 UU 41,5/ 41 3ti/ 

3 	W, lNVOLUGFO EM ALUMNI0 01) ACO INOX 
p/j#4I 
IJIJ1L 	1d11m #12 v̂ 2  

de.-Obra com Encargos Complementares 
PREÇO,

MÃO FONTE UNIDI ÇOEFICIENTE 
UNITARIO 

TOTAL 
- 1 -  	- 

0424 2050! 49 
-. 	-. 	- -- .--- 	- 

E47 	AUXILIAR DE ELETRICISTA,  COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

69 05 024 	25,42' 1 	34 ELETRICI1STA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

10995 

Encargos 
TOTAL Mão de 

Complementares: 
Obra com .1 

VALOR: 491,74 -- 

1.5. C1030 CÉLULA 	
I 0T0Tt 

P/ LÂMPADA, ATÉ 1000W (UN) 
 

Material COEI9CIENTE 
1 

URiO 
TOTAL FONTE 	UNID 

SEINFPA 
---------..----.-..--.--'. 

UN 
... 	. 	. 

1.500 44513 4453 0 02 1GELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 1000W, C/ SUPORTE 

--- TOTAL Material; 44953 

M96,  de Obra-- FONTE UNID COEFICIENTE 
- 	1 ÍPIU  

UNITAR.10: 

;ç .01  
TOTAiL 

!OO4?1AJUDANTE DE ELETRICISTA SE$N FRA H 00 191O 15,28 

2312 ELETFCSTA 	 - 	- 	- 	- 	- 	- 	-- 	- SEINFRA H 0,80 2415 . 19,32 

- -- 
- 

TOTAL Mão de Obra: 34,60 
- 	

- 	 VALOR: 79,13 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

OBRA: 
SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LOCAL: 
PRAÇA DA MATRIZ, SEDE 
MUNICÍPIO: 
GRANJEIRO - CE 

DATA BASE: 
TABELA SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 24/10/2023 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 54,44% (HORA) - 47,48% (MÊS) 

TABELA SINAPI 2023.12 COM DE$ONERAÇÂO 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 1801/2024 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 85,06% (HORA) - 47,67% (MÊS) 

N ó RG OS SOCIAIS SOBRE A MÃO DF. OBRA SINAPI 2023.1 .2 
SEM DESONERAÇAO 

CÓDIGO HORISTA % 	MENSALISTA DESCRIÇAO.  

SENAI 

SEBRAE 
SALÁRIO EDUCA Ão 
SEGURO DE ACIDENTES 

SECOtCL  

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 ....Jr-.------------- 

GRUPO 9 ENCARGOS SOCIAIS CI INCIDENCIA DE A 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 81 
82 
B3 
84 
B5 
B6 
87 
68 
139 

006% -  004% 

FALTAS JUSTIFICADAS 
DIAS DE CHUVAS 
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

AUXÍLIO ENFERMIDADE 
FERIADOS 

130  SALÁRIO 
LICEN A PATERNIDADE 

ffl 

FERIAS GOZADAS 
SALÁRIO MATERNIDADE 

5'56% cl 

C3 0,94%!  
2765W FÉRIAS INDENIZADAS_ 

DEPÓSITO RESCISÃO SI JUSTA CAUSA 	 
- - 	- 	- 	-. - 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

0,13% 
4,17%I 
flof

1  

O71% 
1,99% 

á, 35%j 

732%-,.1  

3,34% 

0147% INDENIZA AO ADICIONAL G5 
TOTAL 

GRUPO 0 —  

	REINCIDENCIA GRUPO A SOBRE G RUPO B 	 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 

PRÈVK INDENIZADO 

8,35%  
Dl 

o1aS°h 047% 
02 

8132% TOTAL 
4 

GRANJEIRO, FEVEREIRO DE 2024 



1 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO. DE0E3RA SEINFRA .028 

rcCpt(4Q , _.,p_   
 	HORtSTA 	M Er. !AY SJA  

GRUPO 'A.' ENCARGOS  SOCIAIS *,J 	
•  

Al 

A3 
A4 
A5 
A6  2,50% 

- 	 --I..---  SECONCI  	 A9  	.- ------- 	- 	- - 
A TOTAL  

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS Ct INCIDENCIA DEA 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
FERIADOS 
AUXILIO ENFERMIDADE 
130  SALÁRIO 
LICEN A PATERNIDADE 

DIAS DE CHUVAS 
10 ACIDENTE DE TRABALHO 

FÉRIAS GOZADAS 

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDENC1A DE A 

Cl 	AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

C3 	FÉRIAS INDENIZADAS 
DEPÓSITO RESCISÃO Si JUSTA CAUSA 

C5 	INDENIZA AO ADICIONAL 

c TOTAL 
GRUPO -D 

Di 	'RE1NCiDENA DE GRUPO A  SOBRE  GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO 
D2 	TRABALHADO E REINCIDENCIA DO -GT5 ,4, OBRE AVISO 

	PRÉVIO INDENIZADO  
ID 

7*(o 1760% 

049% 0,37% 

TOTAL 7,38% 

7t31 % 

GRANJEIRO, FEVER .O DE 2024 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

OBRA: 
SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DF. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LOCAL; 
PRAÇA DA MATRIZ, SEDE 
MUNICÍPIO: 
GRANJEIRO - CE 

DATA BASE: 
TABELA SEINFRA 0261 

VIGÊNCIA A 
ENCARGOS 

TABELA SNAPI 2023.12 
VIGÊNCIA A 
ENCARGOS 

COM DESONERAÇÃO 
PARTIR DE 24/10/2023 
SOCIAIS DESONERADOS-- 
COM 

ESONERADOS:
COM DESONERAÇAO 
PARTIR DE 1801/2024 
SOCIAIS DESONERADOS-- ESONERADOS: 

84,44% 5444% (HORA) - 4748% (MES) 

5506% (HORA) - 47,67% (MÊS) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

OBRA: 
SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LOCAL: 
PRAÇA DA MATRIZ, SEDE 
MUNICÍPIO: 
GRANJEIRO CE 

DATA BASE: 
TABELA SEINFRA 021 COM DESONEAÇAO 

VIGENCIA A PARTIR DE 24110/2023 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 

TABELA SINAPI 2023.12 COM DESONERAÇÃO 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 1801/2024 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 

8444% (HORA) 

85,06% (HORA) 

- 4748% (MES) 

47,67% (MES) 

MEMORIAL DE 
• ES-EL"TRI'CAS 

CÁLCULO 
líc0  INSTALPAÇ 

SUBITEM DESCRIÇAO UNID QUANT.  
POSTE 
PESO APROXIMADO 

DE CONCRETO 
DE 790 

CIRCULAR,  
KG 

RESIST NCIA NOMINAL 200KG, H10,QOM, 
.-I-- - 15100 

QUANTITATIVO 
DESCRIÇAO QUANTIDADE ,  TOTAL 

PRAÇA DA MATRIZ :ITIII 15,00 15,00 
• TOTAL = 15900 

SUBITEM -DESCRIÇAO UNID,.'QUANT.' 

1.2 BASE METÁLICA INCL. TUBO GALVANIZADO 2" P/ LUMINAr  RIA ELEVADA SN -05 15.100 

QUANTITATIVO 
DESCRIÇAO -- POSTES QUANTIDADE -- TOTAL 

PRAÇA DA MATRIZ 15,00 1,00 15,00 
• TOTAL 1500 

SUBITEM DESCRIÇAO UNID.' QUANTfe ,  
ABRAÇADEIRA 
FORNECIMENTO 

DE FIXAÇÃO 
E INSTALAÇÃO. 

DE BRAÇOS 
AF08/202O 

DE LUMINÀRIAS DE 2" - 
UN 60,00 

QUANTITATIVO 
DESCRIÇAO LUMINARIAS UNO - TOTAL 

PRAÇA DA MATRIZ 301 00 2,00 = 60,00 
• TOTAL = 60900 

SUBITEM DESCRIÇAO UNID QUANT 

1.4 
LUM1NARA 
FORNECIMENTO 

DE LED 
 	E INSTALA 

PARÁ ILUMINÁÇAO 
ÃO. AF 0812020 

PUBLICA, DE 98 w ATE 137 W 
30700 

QUANTITATIVO 
DE SCRiÇAO POSTES LIJMINARIAS TOTAL 

PRAÇA 0Ã  MATRIZ 1500 200 30)00 
TOTAL 30,00 

SUBITEM DESCRIQAO UNID—0UANT5 1 
CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADAl  ATE - 	- 1000W 15,00 

QUANTITATIVO 
DESCRIÇAO 	 POSTES'L" ,QUANT.1DADE ____- TOTAL 

PRAÇA DA MATRIZ 15,00 1,00 15,00,  
OTAL 15 00 

GRANJEIRO, FEVE 



CRONOGRAMA F BICO—FINANCEIRO ,  
07.1DIAS - .- 

VALOR (R$ 

1.0 	INSTALA ÕS ELÉTRICAS 10000% 6I39360  
A Lim 2  R: 

36.762,281 60,00% 
LYA1QRLR1I  

24521,52 

TOTAL GERAL DA OBRAC!.BDII:(R$) 40,00% 60A0%- -36.782s28 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

OBRA: 
SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LOCAL: 
PRAÇA DA MATRIZ, SEDE 
MUNICÍPIO: 
GRANJEIRO - CE 

DATA BASE: 
TABELA SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 24/10/2023 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 841 44% (HORA) 4748% (MÊS) 

TABELA SINAPI 202112 COM DESONERAÇÃO 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 1801/2024 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 85,06% (HORA) - 47,67% (ME—  S) 

GERAL DA OBRA C/ B0(R$) 	 6t3O38O TOTAL 

GRANJEIRO, FEVEREIRO DE 2024 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

OBRA: 
SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LOCAL: 
PRAÇA DA MATRIZ, SEDE 
MUNICÍPIO: 
GRANJEIRO GE 

DATA BASE: 
TABELA SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

VIGÊNC IA A PARTIR DE 24/10/2023 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,44% (HORA) 

- 47,48% (MÊS) 
TABELA SINAPI 2023.12 COM DESONERAÇÃO 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1801/2024 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 85 ,06% (HORA) - 47,67% (MÊS) 

COMPOSIÇAO DE BOI 
COO. DESCR1 A-0- 

DESPESAS INDIRETAS- 
ÃO CENTRAL 4O0 

DESPESAS FINANCEIRAS 
r  t ^ ^ # r 

1XIn~t1.uc5 

Página 3 de 6 

AC 
DF 

3- 00 
4.50 

1 

IMPOSTOS. 
pís 
COFINS 
Iss 

1 

o IAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 

E3D1 = 
1-r- 

29J9%, 

GRANJEIRO, FEVEREIRO DE 2024 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÕES 
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DECLARAÇÕES  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2024.02.27.1. 

A empresa/pessoa física 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° 	  
por intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 
identidade n° 	 e CPF no 	 , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da 
Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
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MINUTA DO CONTRATO N 	 

Contrato que entre si celebram a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com 
a empresa 	  para o fim que a seguir 
se declara: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, Estado do Ceará, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 41.342.098/0001-42, neste ato representada por 
seu Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Luiz Márcio Pereira, residente e domiciliada na Cidade de 
Granjeiro/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 	  
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
	  e C.G.F. sob o n° 	 , neste ato representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	 , apenas 
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Dispensa de Licitação n°. 	,de acordo como disposto no art. 75, inciso 1, § 
3° da Lei Federal n. 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente ratificado pelo(a) Sr(a). Luiz Márcio 
Pereira, Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, LOCALIZADA 
NA PRAÇA DA MATRIZ, SEDE DO MUNICIPIO DE GRANJEIRO/CE, na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

Itens Especificação Unidade Qtde Vr. Unitário Vr. Total 

1 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
SUBSTITUIÇÃO 	DOS 	POSTES 	DE 
ILUMINAÇÃO 	PÚBLICA, 	LOCALIZADA NA 
PRAÇA DA MATRIZ, SEDE DO MUNICIPIO 
DE GRANJEIRO/CE 

s Serviço 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação; 
2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 	 ( 	  
3.2 - O pagamento dos serviços executados, será efetuado pela Contratante, obedecidas as requisições, 
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
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3.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer execução dos serviços, dentro da vigência do mesmo, com eficácia após a publicação do seu 
extrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 - Executar e acompanhar os serviços com o padrão de qualidade, permanecendo o 
acompanhamento por parte da empresa contratada. Os serviços contemplam a execução dos seguintes 
serviços: 

5.1.1. POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=10,OOM, PESO 
APROXIMADO DE 790 KG (UN) 
Serão instalados postes de concreto circular com altura de 10,0 m que, conforme projeto, serão 
distribuídos ao longo de toda a via. O serviço deverá ser executado seguindo as normativas vigentes a 
fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço. 

5.1.2. BASE METÁLICA INCL. TUBO GALVANIZADO 2" P1 LUMINÁRIA ELEVADA SN-05 (UN) 
Deverá ser instalado uma base metálica inclinada confeccionada em tubo galvanizado de 2 polegadas 
ara luminária elevada no topo dos postes de concreto para iluminação pública. 

5.1.3. ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  0812020 (UN) 
Deverá ser instalada duas abraçadeiras em cada luminária para fixação das mesmas nos braços da 
iluminação pública. 

5.1.4. LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0812020 (UN) 
Verificar o local da instalação no mesmo local do poste existente; conectar os cabos da luminária nos 
cabos da rede existente; encaixar luminária no braço para iluminação pública. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos de Recursos Próprios, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão lnid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 15.452.0332.1.013.0000 4.4.90.51.00 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos 
prazos 
7.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços do objeto 
deste Contrato. 
7.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Contratante, a execução do objeto 
contratual. 
7.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE 
solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a 
não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere a CONTATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
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p) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA NONA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
9.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal n. 14.133/2021, será designado o 
Engenheiro Civil Francisco Giordano Ibiapina Rodrigues de Carvalho, CREAICE 44031 para 
acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
9.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PROIBIÇÕES  
10.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa 
anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração 
falsa durante o trâmite; 
11. 1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
11. 1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
11. 1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
11.2.1 -Advertência; 
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11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato. 
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato. 
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n°14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, 
quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §41  da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no art. 125 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
12.2 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados, conforme disposto no art. Art. 134 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1 - A extinção do contrato que se originar do Termo de Referência poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da Lei 
Federal n. 14.133/2021, de 1° de abril de 2021; 
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso III do Art. 
106 da Lei Federal n. 14.133/2021, de 11  de abril de 2021, combinado com os parágrafos 1° e 21  do 
mesmo artigo. 
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no 
presente Termo de Referência e legislação pertinente; 
d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a administração; 
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora, 
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO  
14.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
14.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
14.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
14.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 



Secretaria de 
Obras e Serviços 

Públicos 

PREFEITURA DE 

Ç 	GRANJEIRO 
Governo do Povo 

14.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em 
vigor. 
14.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
14.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" 
da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
14.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
15.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 
15.3 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

16.1. Fica eleito o foro da Comarca vinculada de Granjeiro, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvido pelos meios 
administrativos. 

Granjeiro/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

	 CPF 	  

	 CPF 	  


